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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DATA:28/03/2023  

HORA: 9h30min 

LOCAL: Sala da CCJ 

SECRETÁRIA: Marcella Lima 

 

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/22  -MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAADO 

- CRIA 02 (DUAS) PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CADA QUAL COM 01 (UM) CARGO DE 

PROCURADOR DE JUSTIÇA A ALTERA O ART. 5º, §1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 12, DE 

18 DE DEZEMBRO DE 1993. 

RELATOR: Dep. Francisco Limma 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Administração Pública e Política Social ) 

 

02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/22  - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

- PROPÕE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO CONCILIADOR E DO MEDIADOR JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL. A SER REALIZADO ANUALMENTE EM 29 DE NOVEMBRO, PASSANDO 

ESTA DIA A INTEGRAR O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO PIAUÍ. 

RELATOR: Dep. Ziza Carvalho 

 (Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Administração Pública e Política Social ) 

 

03) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12/23 – DEP. BARBARA DO FIRMINO - INSTITUI O 

SELO EMPRESA SEM ASSÉDIO NO ÂMBITO DO ESTADO DO PIAUÍ. 

RELATOR: Dep. Mardem Menezes   

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

04) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/23 – DEP. EVALDO GOMES - DISPÕE 

SOBRE ATRIBUIÇÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO PIAUIENSE AO SENHOR ERLAN MARTINS 

DOS SANTOS. 

RELATOR: Dep. Mardem Menezes   

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

05) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 22/23 – DEP. RUBENS VIEIRA - "DISPÕE SOBRE 

DIRETRIZES DOS DIREITOS DAS MULHERES TRABALHADORAS DO SETOR PRIMÁRIO NO 

ÂMBITO DO ESTADO DO PIAUÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Defesa do Direito da Mulher) 
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06) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 28/23 – DEP. MARDEM MENEZES - TORNA 

OBRIGATÓRIO O ACOMPANHAMENTO DE PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA EM 

ENTIDADES FORMADORAS DE ATLETAS E ESCOLINHAS DE FUTEBOL. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 


